
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

INDICAÇÃO Nº 0239/2023                                             Em São Pedro da Aldeia, 17 de Março de 2023

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

INDICA AO EXMO. SR. CARLOS FÁBIO DA SILVA, PREFEITO 

MUNICIPAL, QUE INTERCEDA JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 

COMPETENTE PARA QUE INCLUA NOS CONTEÚDOS 

CURRICULARES DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO 

FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, O 

"PROGRAMA MÚSICA NA ESCOLA". 

A Vereadora, subscrita com assento na Bancada do PARTIDO SOLIDARIEDADE, desta 

Casa de Leis, depois de cumpridas as formalidades regimentais de praxe, indica ao Exmo. Sr. 

Carlos Fábio da Silva, Prefeito Municipal, que interceda junto à secretaria municipal competente 

para que inclua nos conteúdos  curriculares da Educação Infantil e do Ensino Fundamental das 

escolas da rede municipal de ensino, "Programa Música na Escola", a música nas escolas não se 

destina à formação de músicos profissionais, embora possa contribuir para despertar vocações. Ela 

se destina à formação integral de todos os estudantes.

JUSTIFICATIVA

A inclusão de música nas escolas vai propiciar que os alunos melhorem a coordenação motora, 

como também o desenvolvimento da memória, relação interpessoal e disciplina do aluno. 

A música oferece ainda a possibilidade de contato com toda a riqueza e profusão de ritmos do 

Brasil e do mundo, que nela se manifestam principalmente através de um de seus elementos: arranjo 

de base. Nas atividades com esse elemento é importante lembrar que se considera música, por 

exemplo, tanto uma batucada de samba, quanto uma canção que a utilize como arranjo de base. 

A voz humana é o instrumento natural capaz de provocar o individuo a descoberta de sua 

personalidade, além de ser um instrumento sonoro de custo zero.

Diante dos fatos e motivos ora apresentados, bem como a importância da medida, esta 

Vereadora signatária requer seja remetida, após a devida tramitação regimental, a presente indicação 

ao seu destinatário, para que suas finalidades sejam realizadas

Sala das Sessões, em 17 de Março de 2023.

MISLENE CONCEIÇÃO DOS SANTOS

Vereador(a) - Autor(a)
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